
MARIA CILENE PEREIRA

PREGOEIRA OFICIAL

LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2021 AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2021

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT, Sr. Egon Hoepers,
torna público que, em virtude de haver concordado com as justificativas
apresentadas nos autos, bem como em consideração ao parecer jurídico
emitido no Processo de Dispensa de Licitação, com finalidade de PRO-
CESSO DE DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SO-
NORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO TEMPORÁRIA, PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW DO GRUPO TRADIÇÃO QUE SE REALIZARA NO DIA 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2021, EM COMEMORAÇÃO AOS 22 ANOS DO MUNICÍ-
PIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO-MT., junto à empresa Alex dion
da silva, inscrita no CNPJ: 10.247.407/0001-71, no valor de R$ 6.300,00
(seis mil e trezentos reais), a serem pagos conforme disposições em con-
trato a ser celebrado, em conformidade com art. 24, inc. II, da Lei 8.666/
93, PUBLICA a justificativa apresentada e autoriza a Contratação, dando
cumprimento ao que dispõe o art. 26, da Lei nº 8.666/93.

Santa Rita do Trivelato - MT, 23 de dezembro de 2021.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

OBJETO:PROCESSO DE DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCA-
ÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO TEMPORÁRIA, PARA REA-
LIZAÇÃO DE SHOW DO GRUPO TRADIÇÃO QUE SE REALIZARA NO
DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2021, EM COMEMORAÇÃO AOS 22 ANOS
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO-MT.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CONTRATADO: ALEX DION DA SILVA

CNPJ: 10.247.407/0001-71

VALOR GLOBAL: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

HOMOLOGO.

Santa Rita do Trivelato – MT, 23 de dezembro de 2021

.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 796/2021
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LEI COMPLEMENTAR Nº 796/2021

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.021

“Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração e Execução da Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022 e dá outras providências”.

Eu, Thiago Castellan Ribeiro, Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas em lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. São estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, e no que couber, as disposições contidas na Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes para a
elaboração e execução dos Orçamentos do Município para o exercício de 2022, compreendendo:

23 de Dezembro de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.882

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 1062 Assinado Digitalmente



I - as metas fiscais;

II - as metas e prioridades da administração municipal;

III - a estrutura dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do município;

V - as disposições sobre dívida pública municipal;

VI - as disposições sobre despesas com pessoal;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS METAS FISCAIS

Art. 2°. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2022, de que trata o art.
4º da Lei Complementar nº101/2000, a denominada lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, do Anexo II - Metas Fiscais e do Anexo III - Riscos Fiscais,
partes integrantes desta Lei.

§ 1º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2022, 2023, e
2024, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, conterá ainda os seguintes demonstrativos:

I - Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do exercício 2020;

II - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos três exercícios Anteriores;

III - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;

IV - Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos;

V - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;

VI - Demonstrativo da Projeção atuarial do RPPS;

VII -Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

VIII- Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

§ 2º O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas,
montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da
dívida.

§ 3º A Meta Fiscal estabelecida nesta Lei e identificada em seus respectivos Anexos, quando da Elaboração da Lei Orçamentária Anual, poderão ser
revistas, mediante projeto de Lei Específico, a fim de preservar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 3°. É facultado ao Poder Executivo, conforme previsto na art. 63 da LRF, o desdobramento das metas fiscais em metas quadrimestrais, sua de-
monstração e avaliação do seu cumprimento em audiência pública na forma estabelecido no art. 9º, § 4º da mesma Lei.

CAPÍTULO II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 4°. - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 são estabelecidos conforme Anexo I parte integrante desta Lei.

§1º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas-financeiras, estabelecidas
nesta Lei e identificadas nos anexos a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 5º. - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades estará condicionada ao equilíbrio entre receitas e despesas, especificadas através
do Anexo II - Metas Fiscais e do Anexo III - Riscos Fiscais.

Art. 6°. – São prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2022 o cumprimento de ações estratégicas nas áreas de:

a) Educação;

b) Saúde e Saneamento;

c) Infra-Estrutura Urbana Básica;

d) Modernização Administrativa Funcional;

e) Política Salarial de acordo a vigente;

f) Promoção e Assistência Social;

g) Meio Ambiente e Turismo;

h) Segurança Pública.

Art. 7° – O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente, recursos para atender as despesas de:

a) Pagamento do serviço da dívida;

b) Pagamento de pessoal e seus encargos;

c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;
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d) Cobertura de precatórios judiciais;

e) Manutenção das atividades do município e seus fundos;

f) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;

g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;

h) Contribuição ao PASEP;

i) Reserva de Contingência.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 8°. A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;

II - Orçamento da Seguridade Social.

Art. 9°. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação,
especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminados, indicando, para cada categoria, a modalidade
de aplicação:

1. Pessoal e Encargos Sociais;

2. Juros e Encargos da Dívida;

3. Outras Despesas Correntes;

4. Investimentos;

5. Inversões Financeiras;

6. Amortização da Dívida;

7. Outras Despesas de Capital.

Art. 10°. A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a programação dos orçamentos fiscais e da seguridade social, na qual a discriminação
da despesa far-se-á de acordo com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, bem como da Portaria Interministerial
nº 163, de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores.

Art. 11°. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obe-
decerá ao disposto na Constituição Estadual e contará, dentre outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades
que integram exclusivamente este orçamento.

Art. 12°. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I - Mensagem;

II - Texto da lei;

III - Tabelas explicativas da receita e da despesa referente aos três últimos exercícios;

§ 1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá:

I - Situação econômica do Município

II - Exposição da receita e despesa.

§ 2º. Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos no parágrafo 1º deste artigo, demonstrativos contendo as seguintes informações
complementares:

I - Programação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo
212 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007;

II - Programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo 198, § 2º
da Constituição Federal.

§ 3º. Integrarão a lei orçamentária anual, os seguintes demonstrativos:

I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo 1, da Lei N. 4.320/64;

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo 2, da Lei N. 4.320/64;

III - Quadro demonstrativo por Programa de Trabalho, das dotações por órgãos do governo e da administração, Anexo 6, da Lei nº 4.320/64;

IV - Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, por Projetos, Atividades e Operações Especiais, Anexo 7, da Lei nº 4.320/64;

V - Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, conforme vínculo com os recursos, Anexo 8, da Lei nº 4.320/64;

VI - Quadro demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei nº 4.320/64;

VII - Quadro demonstrativo de Realização de Obras e Prestação de Serviços;

VIII - Tabela Explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art. 22, III, da Lei Nº 4.320/64;

IX - Quadro demonstrativo da receita por fontes e respectiva legislação;
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X - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

XI - Quadro de Detalhamento de Despesas.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 13°. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 as receitas e as despesas serão orçadas a preços correntes.

Art. 14º. - A proposta orçamentária para o exercício de 2022 não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e a fixação da despesa, face à Cons-
tituição Federal, atendendo a um processo de planejamento permanente, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal.

Art. 15º. - O orçamento anual do município abrangerá as administrações direta e indireta, sendo discriminado no orçamento fiscal da administração
direta o Poder Legislativo e Poder Executivo, com seus fundos e Órgãos. A administração indireta, compreendendo as Fundações e Autarquias.

Art. 16º. - A Lei Orçamentária Anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios da unidade, universalidade, anualidade e exclusividade, evidenciando
a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas
a cada uma dessas etapas.

Art. 17º. - Na fixação da despesa deverá ser observada a compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos do PPA e LDO, devendo
o montante das despesas fixadas não exceder a previsão das receitas estimadas para o exercício.

Art. 18°. - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre Receitas e Despesas, e em observância às demais normas de direito financeiro, espe-
cialmente os parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 165 da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Conforme previsto no art. 166, § 8º da Constituição Federal, será admitido o desequilíbrio entre receitas e despesas desde que as
previsões de receitas excedam as fixações de despesas e atendam exclusivamente às atribuições legais dos fundos previdenciários cujo objetivo prin-
cipal é a captação e aplicação dos recursos financeiros para garantir o pagamento dos benefícios previdenciários considerando ainda:

I – que as despesas de custeio dos fundos previdenciários não excedam a dois pontos percentuais do valor total da remuneração dos servidores dos
entes contribuidores conforme determinação da Portaria MPAS nº 4992, art. 17, VII, § 3º;

II – que os recursos dos fundos devem ser aplicados exclusivamente nos pagamentos de benefícios previdenciários conforme determinado pelo inciso
III do art. 2º da Portaria MPAS nº 4992;

III – que os ingressos mensais de receitas são consideravelmente maiores que a execução das despesas legais e obrigacionais do fundo de previdência.

Art. 19°. As receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da arrecadação conforme determina o Art. 12 da Lei Complementar nº
101/2000 e as despesas serão fixadas de acordo com as metas e prioridades da administração, compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

§ 1º. Na estimativa da receita serão considerados as modificações da legislação tributária e ainda, o seguinte:

I - atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - atualização da planta genérica de valores;

III - a expansão do número de contribuintes;

IV - as projeções do crescimento econômico.

§ 2º. As taxas pelo exercício do poder de polícia e de prestação de serviços deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respec-
tivas despesas.

§ 3º. Caso os parâmetros utilizados na estimativa das receitas sofram alterações significativas que impliquem na margem de expansão da despesa, o
Anexo de Metas Fiscais será atualizado por ocasião da elaboração da proposta orçamentária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado
primário e nominal fixadas no Anexo II, desta lei;

§ 4º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso;

§ 5º. A Lei Orçamentária poderá conter dispositivo que autorize a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do
total da despesa, podendo, também, conter dispositivo que restrinja tais atos quanto a programas prioritários, em obediência aos incisos V do artigo 167,
da Constituição Federal;

§ 6º. Na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais somente se incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento, bem
como contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;

§ 7º. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja conforme o cronograma físico financeiro pactuado e em vigência;

§ 8º. A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na Lei Orçamentária de 2022 obedecerá ao disposto no art. 100 da Constituição Federal
e no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art. 20°. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao Poder Executivo até o dia 15 de Agosto de 2021, na forma da Emenda
Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 21°. A proposta orçamentária do município, para o ano de 2022, observará o que dispõe esta lei e será encaminhada pelo Poder Executivo a
Câmara Municipal até a data de 30 de Setembro de 2021.

CAPITULO V

DA DISPOSIÇÃO SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
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Art. 22°. As operações de crédito deverão ter autorização legislativa, obedecer aos limites e procedimentos estabelecidos em resoluções do Senado
Federal, não podendo ser superior ao montante das despesas de capital.

Art. 23°. Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 24°. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de auxílios para entidades privadas, ressalvadas
as sem fins lucrativos.

Parágrafo Único. No caso das entidades sem fins lucrativos, deverá ser cumprido o disposto no art. 26, da Lei Complementar n° 101/2000 e as exigên-
cias contidas na Instrução Normativa n° 001/97-STN e alterações posteriores.

Art. 25°. Fica o Poder Executivo autorizado a arcar com o custeio de despesas de competência de outras esferas do Poder Público, desde que firmados
os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congêneres e venham oferecer benefícios à população do município desde que existam recursos
orçamentários disponíveis, nos termos do Art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000, bem como a realizar transferências voluntárias àquele ente, nos
casos de relevante interesse municipal, devendo o favorecido atender ao disposto no Art. 25, da Lei Complementar nº 101/2000, tais como:

I – EMPAER;

II – POLICIAS CIVIL E MILITAR;

III – INDEA;

IV – SEMA;

V – TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL;

VI – EXATORIA ESTADUAL;

VII – IBAMA;

VIII – TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO;

IX – DETRAN;

X – SINDICATOS;

XI – ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS.

Art. 26º. - São requisitos necessários para contribuição e custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, conforme o artigo 62,
inciso I, da Lei Complementar n º 101/2000:

I. existência de dotação específica;

II. interesse da municipalidade;

III. contrapartida do ente da federação que estiver sendo beneficiado;

IV. comprovação de que o ente beneficiado se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferi-
dor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos.

Parágrafo Único - Para que seja efetivada a contribuição será necessária autorização em lei específica e formalização de Convênio, acordo, ajuste ou
congênere entre o município e o ente da Federação, definindo os deveres e obrigações das partes, forma e prazo para apresentação da prestação de
contas.

Art. 27º. - Em caso de transferências de recursos a entidades públicas e privadas, serão efetuadas observando-se o disposto no parágrafo único do
Art. 16 da Lei 4.320/64. “O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou
postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados”.

Art. 28°. O Município aplicará no mínimo, os percentuais constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e ser-
viços de saúde, nos termos dos arts. 198, § 2º e 212, da Constituição Federal.

Art. 29°. A lei orçamentária assegurará a aplicação dos recursos reservados para PASEP, nos termos do art. 8°, III, da Lei 9.715, de 25 de novembro
de 1998.

Art. 30°. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será
feita de modo a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

§ 1º. Os custos serão apurados através dos relatórios da execução orçamentária, tomando-se por base as metas físicas realizadas e apuradas ao final
do exercício, de modo a atender o disposto no art. 4º, I, "e" da Lei Complementar nº 101/2000, de modo a demonstrar o custo de cada ação orçamentá-
ria.

§ 2º. Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orçamentária de 2022 serão objeto de avaliação permanente, de modo a acompanhar
o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas estabelecidas, em cumprimento ao citado art. 4º, I,
"e" da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 31° – Para fins do disposto da alínea “e”, inciso I do artigo 4º da Lei Complementar n.º 101, o Executivo instituirá um Conselho para efetuar
o controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados pelo orçamento municipal.

§ 1º - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados valendo-se dos seguintes critérios:

I – O levantamento de custos será feito por consulta de preços praticados no mercado mesmo quando se referirem à execução de obras,
serviços ou aquisições que excedam aos valores de dispensa de licitação conforme previsto no art. 43, IV da Lei Federal 8.666/93.
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II – Quando os valores das obras, serviços ou aquisições ultrapassarem os valores de dispensa de licitação, estas se realizarão mediante
formalização de processos licitatórios regidos pela Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

III – Os resultados serão avaliados levando-se em conta o cumprimento das metas pretendidas, da satisfação social e da comunidade benefi-
ciada, a execução dentro do prazo previsto e a estrita observância dos princípios da economicidade, eficácia e transparência.

IV – Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham atender solicitações comunitárias ou necessidades sociais.

§ 2º - O Conselho que trata este artigo será nomeado por Decreto a ser baixado pelo Prefeito Municipal devendo seus membros representar:

I – 01 – Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Obras, quando se tratar de obras ou serviços de engenharia;

II – 01 – Representante do Setor de Compras e Licitações do Município;

III – 01 – Representante da Comunidade a ser beneficiada;

IV – 01 – Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando se tratar de recursos da saúde;

V – 01 – Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores do Município, quando se tratar de recursos da educação.

§ 3º - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão objetos de ampla divulgação, para conhecimento dos cidadãos e insti-
tuições organizadas da sociedade.

Art. 32º. A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal, dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor de até 1,0%
(um por cento) da receita corrente líquida e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e de ouros riscos e eventos fiscais não previstos, e
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto no Art. 8°, da Portaria Interministerial 163/2001 e alterações posteriores.

§ 1º - Ocorrendo à necessidade de serem atendidos passivos contingentes ou outros riscos eventos fiscais imprevistos, executivos providenciará a aber-
tura de créditos adicionais suplementares à conta de reserva do caput, na forma do artigo 42 da Lei 4320/64.

§ 2º - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou em parte, até o mês de novembro/2022, a reserva de que trata o caputdeste artigo, poderão os
recursos remanescentes ser utilizados para abertura de crédito adicionais autorizados na forma do artigo 42 da Lei 4320/64.

Art. 33°. As despesas serão classificadas em relevantes e irrelevantes.

Parágrafo único - Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo
valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de
engenharia e de outros serviços e compras, e relevantes àquelas que ultrapassam o valor máximo da dispensa de licitação, na forma estabelecida pela
Lei Federal n° 14.133/2021.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 34°. Os Poderes Legislativo e Executivo observação, na fixação das despesas de pessoal, as limitações estabelecidas na Lei Complementar nº
101/2000, e ainda ao seguinte:

I - as despesas serão calculadas com base no quadro de servidores relativo ao mês de Julho de 2021;

II - serão incluídas dotações para treinamento, desenvolvimento, capacitação, aperfeiçoamento, reciclagem, provas e concurso, tendo em vista as dis-
posições legais relativas à promoção e acesso;

§ 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alteração na estrutura organizacional e de cargos e carreiras da Prefeitura Municipal, podendo
para isso, extinguir ou transformar cargos, criar novos cargos e também realizar concurso público de provas e títulos, ou processo seletivo, visando ao
preenchimento dos cargos e funções.

§ 2º. No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2022, fica autorizado o reajuste anual de vencimento dos servidores públicos, conforme Art.
37, inciso X da Constituição Federal.

Art. 35° - As despesas com pessoal ficam limitadas a 6,00 % (seis por cento) para o Legislativo e 54,00 (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo,
respectivamente da Receita Corrente Liquida, conforme determina a Lei Complementar nº 101/2000 (LRF).

Art. 36° - Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2022, Exe-
cutivo e Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida do exercício o total de 54% para o executivo e 6% para o legislativo,
obedecido os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 37°- Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração
Pública poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, salvo quando as despesas com pessoal excederem a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite estabelecido no art. 20, III, da LFR, conforme determina o artigo 22, § único, inc. V, da LRF.

Paragrafo Único -Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei Complementar nº 101, a manutenção de horas extras
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergências de saúde pública ou em situações de extrema gra-
vidade, devidamente reconhecida por decreto do chefe do executivo.

Art. 38° - Na execução orçamentária de 2022, caso a despesa de pessoal extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal o Executivo Municipal adotará as seguintes medidas:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição, salvo as exceções da presente
lei.
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III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VII

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 39°. O poder executivo fica autorizado a proceder através de Lei específica, encaminhada para deliberação até 30/11/2022, alterações na legislação
tributária do município como: Revisão da Planta Genérica de Valores, Atualização de alíquotas do ISSQN, Taxas Municipais e Contribuição de melhoria,
e outras Receitas de competência Municipal. Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos
ajustes orçamentários.

§ 1º. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante abertura
de créditos adicionais no decorrer do exercício, observada a legislação vigente;

§ 2º. Os casos de renúncia de receita a qualquer título dependerão de lei específica, devendo ser cumprido o disposto no Art. 14, da Lei Complementar
nº 101/2000.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40°. Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2022, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das metas
fiscais.

§ 1º. O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do bimestre, os Anexos I e II, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, e
os demais anexos nos prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas.

§ 2º. O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30 dias
após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3º. Até o final dos meses de maio e setembro de 2022, e de fevereiro de 2023, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal.

Art. 41°. O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2022, as medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para di-
namizar, operacionalizar e equilibrar a execução da lei orçamentária.

§ 1º. Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no
anexo II, do art. 2º, desta Lei, esta será feita de forma proporcional ao montante necessário à preservação do resultado estabelecido.

§ 2º. Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior, o Poder Executivo comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante que caberá a
cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 3º. O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada unidade
do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.

Art. 42°. Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2021, o autógrafo da Lei orçamentária para o exercício de 2022 não ser devolvido ao Poder Executivo,
fica este autorizado a executar a programação constante do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua aprovação e
remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I - no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e com o serviço da dívida;

II - 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 43°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44°. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Terezinha-MT, 14 de Dezembro de 2021.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 798/2021

LEI COMPLEMENTAR Nº 798/2021

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.021

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR 700/2017 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso
III do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Santa Terezinha, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Comple-
mentar.

Artigo 1

º- Por força desta Lei Complementar, fica alterada a quantidade de UFST,
da tabele II, prevista no artigo 96 da lei Complementar 700/2017, relativos
à base de calculo do ITBI, que passam a ter as seguintes quantidades de
UFST.

Tabela II
Valor em UFST de acordo tipo de solo, benfeitorias e por hectare
para efeito do calculo do Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” –
ITBI

DISCRIMINAÇÃO
QUANTIDADE
EM UFST POR
HECTARE

1. Mata:
1.1 –Natural/Mata Virgem preservada.........................................
........

40
92
57
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1.2 Com pastagem e Benfeitoria.................................................
.......
1.3 – Com extração vegetal:
1.3.1 – Em crescimento................................................................
.........
1.3.2 – Em produção.....................................................................
.........
1.3.3 –Mecanizada para Plantio de Grãos...................................
........
2. Cerrado:
2.1 –Natural....................................................................................
.........
2.2 Com pastagem e Benfeitoria.................................................
........
2.3 –Mecanizada para Plantio de Grãos......................................
.........
3. Varjão
3.1 natural......................................................................................
.........

103
210
40
80
190
30
69
170

3.2 –Com pastagem e Benfeitoria...............................................
..........
3.3 –Mecanizada para Plantio de Grãos......................................
.........

Artigo 2º Esta Lei Complementar estrará em vigência na data da sua pu-
blicação, com vigor para o ano de 2.022, a partir do nonagésimo primeiro
dia da sua sanção.

Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2.021.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

Prefeito
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 799/2021
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LEI COMPLE
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MENTAR Nº 799/2021

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.021

Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santa Terezinha/MT, para o Exercício Financeiro de 2022 e dá outras providências.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Artigo 1º - Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santa Terezinha/MT, para o Exercício Financeiro de 2022 em R$ 46.930.000,00
(Quarenta e Seis Milhões, Novecentos e Trinta Mil Reais), compreendendo:

I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fundos Especiais, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta. II. O Orça-
mento da Seguridade Social do Município, abrangendo todas as entidades da Administração Direta e Indireta. CAPÍTULO II DA PREVISÃO DA RECEI-
TA
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Artigo 2° - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de Santa Terezinha/MT para o exercício de 2022, discriminados pelos anexos
integrantes desta lei, estima à Receita Bruta em R$ 51.546.000,00 (Cinquenta e Um Milhões, Quinhentos e Quarenta e Seis Mil Reais), realizadas
as deduções para formação do FUNDEB e Deduções Tributárias no valor de R$ 4.516.000,00 (Quatro Milhões, Quinhentos e Dezesseis Mil Reais ),
totalizando uma Receita Liquida de R$ 46.930.000,00 (Quarenta e Seis Milhões, Novecentos e Trinta Mil Reais).

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
RECEITAS CORRENTES 35.153.629,97 3.941.762,68 39.095.392,65
RECEITAS DE CAPITAL 10.148.757,35 250.000,00 10.398.757,35
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 1.951.850,00 1.951.850,00
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -4.516.000,00 0,00 -4.516.000,00
TOTAL GERAL 40.786.387,32 6.143.612,68 46.930.000,00

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
RECEITAS CORRENTES
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.890.000,00 0,00 2.890.000,00
Contribuições 370.000,00 1.384.300,00 1.754.300,00
Receita de Patrimonial 150.000,00 100,00 150.100,00
Receita de Serviços 170.000,00 0,00 170.000,00
Transferências Correntes 31.522.029,48 2.557.162,68 34.079.192,16
Outras Receitas Correntes 51.600,49 200,00 51.800,49
Total das Receitas Correntes 35.153.629,97 3.941.762,68 39.095.392,65
RECEITA DE CAPITAL
Transferências de Capital 10.148.757,35 250.000,00 10.398.757,35
Total das Receitas de Capital 10.148.757,35 250.000,00 10.398.757,35
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Receitas de Contribuição Intra-Orçamentárias 0,00 1.951.850,00 1.951.850,00
Total das Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 1.951.850,00 1.951.850,00
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
Deduções de Transferências Correntes -4.516.000,00 0,00 -4.516.000,00
Total Deduções da Receita Corrente -4.516.000,00 0,00 -4.516.000,00
TOTAL GERAL 40.786.387,32 6.143.612,68 46.930.000,00

CAPÍTULO III

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Artigo 3º - A despesa do Município é fixada na forma dos anexos desta Lei em R$ 46.930.000,00 (Quarenta e Seis Milhões, Novecentos e Trinta Mil
Reais) para Administração Direta e será realizada segundo a discriminação dos quadros de trabalho e natureza de despesas que estão assim desdo-
brados:

I. Por Categoria Econômica:

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
DESPESAS CORRENTES 20.110.100,00 11.733.634,17 31.843.734,17
Pessoal e Encargos Sociais 10.032.000,00 7.044.834,17 17.076.834,17
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 10.078.100,00 4.688.800,00 14.766.900,00
DESPESAS DE CAPITAL 11.463.715,83 1.572.500,00 13.036.215,83
Investimentos 10.983.715,83 1.572.500,00 12.556.215,83
Amortização da Dívida 480.000,00 0,00 480.000,00
RESERVA RPPS 0,00 1.621.650,00 1.621.650,00
RESERVA RPPS 0,00 1.621.650,00 1.621.650,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 428.400,00 0,00 428.400,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 428.400,00 0,00 428.400,00
TOTAL GERAL 32.002.215,83 14.927.784,17 46.930.000,00

II. Por Órgãos de Governo:

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Câmara Municipal 1.490.000,00 0,00 1.490.000,00
Gabinete do Prefeito 1.659.400,00 0,00 1.659.400,00
Secretaria Mun. de Administração 3.210.000,00 0,00 3.210.000,00
Secretaria Mun. de Educação e Cultura Desporto e Lazer 9.641.651,21 0,00 9.641.651,21
Secretaria Mun. de Saúde 0,00 9.204.334,17 9.204.334,17
Secretaria Mun. de Viação e Obras Públicas 10.137.399,38 0,00 10.137.399,38
Secretaria Mun. de Agric. Ind. Comércio e Meio Ambiente 1.839.263,33 0,00 1.839.263,33
Secretaria Mun. de Turismo, Esporte e Lazer 1.917.501,91 0,00 1.917.501,91
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 0,00 2.387.000,00 2.387.000,00
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 2.107.000,00 0,00 2.107.000,00
Fundo Municipal de Previdência Social dos Serv. do Mun. de Santa Terezinha 0,00 3.336.450,00 3.336.450,00
TOTAL GERAL 32.002.215,83 14.927.784,17 46.930.000,00

III. Por Funções:
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ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
01. Legislativa 1.490.000,00 0,00 1.490.000,00
04. Administração 8.304.400,00 0,00 8.304.400,00
06. Segurança Publica 0,00 0,00 0,00
08. Assistência Social 0,00 2.387.000,00 2.387.000,00
09. Previdência Municipal 0,00 3.336.450,00 3.336.450,00
10. Saúde 0,00 9.204.334,17 9.204.334,17
12. Educação 9.641.651,21 0,00 9.641.651,21
15. Urbanismo 3.519.125,72 0,00 3.519.125,72
16. Habitação 50.000,00 0,00 50.000,00
17. Saneamento 990.000,00 0,00 990.000,00
20. Agricultura 1.449.263,33 0,00 1.449.263,33
21. Organização Agrária 30.000,00 0,00 30.000,00
23. Comercio e Serviços 1.049.501,91 0,00 1.049.501,91
26. Transporte 4.558.273,66 0,00 4.558.273,66
27. Desporto e Lazer 410.000,00 0,00 410.000,00
28. Encargos Especiais 480.000,00 0,00 480.000,00
99 - Reserva de Contingência 30.000,00 0,00 30.000,00
TOTAL GERAL 32.002.215,83 14.927.784,17 46.930.000,00

Artigo 4º - O Orçamento Fiscal e Seguridade Social do Município, abrangendo todas as entidades da Administração Direta ficam assim distribuídos:

DESCRIÇÃO TOTAL
Orçamento Fiscal 32.002.215,83
Orçamento da Seguridade Social 14.927.784,17
Saúde 9.204.334,17
Assistência Social 2.387.000,00
Previdência Social 3.336.450,00
ORÇAMENTO TOTAL 46.930.000,00

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 5.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares em obediência ao que dispõe o Art. 167, incisos V e
VI, da Constituição Federal, combinado com o disposto no Art. 43, parágrafo 1º, incisos I, II, III e IV, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964,
observando-se as seguintes condições:

I - até o limite de 20,00% (Vinte por cento) da despesa fixada no Art. 3º desta lei, podendo para tanto, realizar a transposição, o remanejamento ou trans-
ferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, desde que não haja prejuízos à execução orçamentária
do projeto/atividade e/ou órgão unidade de origem.

II - até o limite do total apurado no Balanço Patrimonial, para abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit finan-
ceiro;

III – fica autorizado alterações orçamentárias entre fontes de destinações de despesas da mesma dotação e ou projeto atividade não afetando o limite
previsto no caput deste artigo;

IV – conforme art. 6º da Portaria interministerial nº 163/2001 e Resolução de Consulta nº 15/2010 do TCE-MT, a discriminação da despesa quanto a sua
natureza, far-se-á, no mínimo por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

V – até o limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Líquida realizada (estimativa de realização) no exercício anterior
(2021) destinado como Emendas Individuais do Legislativo Municipal, que serão incluídas na forma de emendas parlamentares individuais ao orçamen-
to, sendo observadas normas de execução orçamentaria e financeira prevista na Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 4.320/1964
e a Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO.

Artigo 6.º - O Poder Executivo fica autorizado Contratar Operações de Crédito até o limite fixado pela legislação pertinente.

Artigo 7.º - Durante a execução da presente Lei, observar-se-ão as disposições constantes da Lei das Diretrizes Orçamentárias para 2.022.

Artigo 8.º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2.022, revogadas a disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2021

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PrefeitoLEI COMPLEMENTAR Nº 799/2021

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.021

Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santa Terezinha/MT, para o Exercício Financeiro de 2022 e dá outras providências.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Artigo 1º - Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santa Terezinha/MT, para o Exercício Financeiro de 2022 em R$ 46.930.000,00
(Quarenta e Seis Milhões, Novecentos e Trinta Mil Reais), compreendendo:

I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fundos Especiais, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta. II. O Orça-
mento da Seguridade Social do Município, abrangendo todas as entidades da Administração Direta e Indireta. CAPÍTULO II DA PREVISÃO DA RECEI-
TA

Artigo 2° - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de Santa Terezinha/MT para o exercício de 2022, discriminados pelos anexos
integrantes desta lei, estima à Receita Bruta em R$ 51.546.000,00 (Cinquenta e Um Milhões, Quinhentos e Quarenta e Seis Mil Reais), realizadas
as deduções para formação do FUNDEB e Deduções Tributárias no valor de R$ 4.516.000,00 (Quatro Milhões, Quinhentos e Dezesseis Mil Reais ),
totalizando uma Receita Liquida de R$ 46.930.000,00 (Quarenta e Seis Milhões, Novecentos e Trinta Mil Reais).

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
RECEITAS CORRENTES 35.153.629,97 3.941.762,68 39.095.392,65
RECEITAS DE CAPITAL 10.148.757,35 250.000,00 10.398.757,35
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 1.951.850,00 1.951.850,00
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -4.516.000,00 0,00 -4.516.000,00
TOTAL GERAL 40.786.387,32 6.143.612,68 46.930.000,00

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
RECEITAS CORRENTES
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.890.000,00 0,00 2.890.000,00
Contribuições 370.000,00 1.384.300,00 1.754.300,00
Receita de Patrimonial 150.000,00 100,00 150.100,00
Receita de Serviços 170.000,00 0,00 170.000,00
Transferências Correntes 31.522.029,48 2.557.162,68 34.079.192,16
Outras Receitas Correntes 51.600,49 200,00 51.800,49
Total das Receitas Correntes 35.153.629,97 3.941.762,68 39.095.392,65
RECEITA DE CAPITAL
Transferências de Capital 10.148.757,35 250.000,00 10.398.757,35
Total das Receitas de Capital 10.148.757,35 250.000,00 10.398.757,35
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Receitas de Contribuição Intra-Orçamentárias 0,00 1.951.850,00 1.951.850,00
Total das Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 1.951.850,00 1.951.850,00
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
Deduções de Transferências Correntes -4.516.000,00 0,00 -4.516.000,00
Total Deduções da Receita Corrente -4.516.000,00 0,00 -4.516.000,00
TOTAL GERAL 40.786.387,32 6.143.612,68 46.930.000,00

CAPÍTULO III

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Artigo 3º - A despesa do Município é fixada na forma dos anexos desta Lei em R$ 46.930.000,00 (Quarenta e Seis Milhões, Novecentos e Trinta Mil
Reais) para Administração Direta e será realizada segundo a discriminação dos quadros de trabalho e natureza de despesas que estão assim desdo-
brados:

I. Por Categoria Econômica:

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
DESPESAS CORRENTES 20.110.100,00 11.733.634,17 31.843.734,17
Pessoal e Encargos Sociais 10.032.000,00 7.044.834,17 17.076.834,17
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 10.078.100,00 4.688.800,00 14.766.900,00
DESPESAS DE CAPITAL 11.463.715,83 1.572.500,00 13.036.215,83
Investimentos 10.983.715,83 1.572.500,00 12.556.215,83
Amortização da Dívida 480.000,00 0,00 480.000,00
RESERVA RPPS 0,00 1.621.650,00 1.621.650,00
RESERVA RPPS 0,00 1.621.650,00 1.621.650,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 428.400,00 0,00 428.400,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 428.400,00 0,00 428.400,00
TOTAL GERAL 32.002.215,83 14.927.784,17 46.930.000,00

II. Por Órgãos de Governo:

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Câmara Municipal 1.490.000,00 0,00 1.490.000,00
Gabinete do Prefeito 1.659.400,00 0,00 1.659.400,00
Secretaria Mun. de Administração 3.210.000,00 0,00 3.210.000,00
Secretaria Mun. de Educação e Cultura Desporto e Lazer 9.641.651,21 0,00 9.641.651,21
Secretaria Mun. de Saúde 0,00 9.204.334,17 9.204.334,17
Secretaria Mun. de Viação e Obras Públicas 10.137.399,38 0,00 10.137.399,38
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Secretaria Mun. de Agric. Ind. Comércio e Meio Ambiente 1.839.263,33 0,00 1.839.263,33
Secretaria Mun. de Turismo, Esporte e Lazer 1.917.501,91 0,00 1.917.501,91
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 0,00 2.387.000,00 2.387.000,00
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 2.107.000,00 0,00 2.107.000,00
Fundo Municipal de Previdência Social dos Serv. do Mun. de Santa Terezinha 0,00 3.336.450,00 3.336.450,00
TOTAL GERAL 32.002.215,83 14.927.784,17 46.930.000,00

III. Por Funções:

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
01. Legislativa 1.490.000,00 0,00 1.490.000,00
04. Administração 8.304.400,00 0,00 8.304.400,00
06. Segurança Publica 0,00 0,00 0,00
08. Assistência Social 0,00 2.387.000,00 2.387.000,00
09. Previdência Municipal 0,00 3.336.450,00 3.336.450,00
10. Saúde 0,00 9.204.334,17 9.204.334,17
12. Educação 9.641.651,21 0,00 9.641.651,21
15. Urbanismo 3.519.125,72 0,00 3.519.125,72
16. Habitação 50.000,00 0,00 50.000,00
17. Saneamento 990.000,00 0,00 990.000,00
20. Agricultura 1.449.263,33 0,00 1.449.263,33
21. Organização Agrária 30.000,00 0,00 30.000,00
23. Comercio e Serviços 1.049.501,91 0,00 1.049.501,91
26. Transporte 4.558.273,66 0,00 4.558.273,66
27. Desporto e Lazer 410.000,00 0,00 410.000,00
28. Encargos Especiais 480.000,00 0,00 480.000,00
99 - Reserva de Contingência 30.000,00 0,00 30.000,00
TOTAL GERAL 32.002.215,83 14.927.784,17 46.930.000,00

Artigo 4º - O Orçamento Fiscal e Seguridade Social do Município, abrangendo todas as entidades da Administração Direta ficam assim distribuídos:

DESCRIÇÃO TOTAL
Orçamento Fiscal 32.002.215,83
Orçamento da Seguridade Social 14.927.784,17
Saúde 9.204.334,17
Assistência Social 2.387.000,00
Previdência Social 3.336.450,00
ORÇAMENTO TOTAL 46.930.000,00

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 5.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares em obediência ao que dispõe o Art. 167, incisos V e
VI, da Constituição Federal, combinado com o disposto no Art. 43, parágrafo 1º, incisos I, II, III e IV, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964,
observando-se as seguintes condições:

I - até o limite de 20,00% (Vinte por cento) da despesa fixada no Art. 3º desta lei, podendo para tanto, realizar a transposição, o remanejamento ou trans-
ferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, desde que não haja prejuízos à execução orçamentária
do projeto/atividade e/ou órgão unidade de origem.

II - até o limite do total apurado no Balanço Patrimonial, para abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit finan-
ceiro;

III – fica autorizado alterações orçamentárias entre fontes de destinações de despesas da mesma dotação e ou projeto atividade não afetando o limite
previsto no caput deste artigo;

IV – conforme art. 6º da Portaria interministerial nº 163/2001 e Resolução de Consulta nº 15/2010 do TCE-MT, a discriminação da despesa quanto a sua
natureza, far-se-á, no mínimo por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

V – até o limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Líquida realizada (estimativa de realização) no exercício anterior
(2021) destinado como Emendas Individuais do Legislativo Municipal, que serão incluídas na forma de emendas parlamentares individuais ao orçamen-
to, sendo observadas normas de execução orçamentaria e financeira prevista na Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 4.320/1964
e a Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO.

Artigo 6.º - O Poder Executivo fica autorizado Contratar Operações de Crédito até o limite fixado pela legislação pertinente.

Artigo 7.º - Durante a execução da presente Lei, observar-se-ão as disposições constantes da Lei das Diretrizes Orçamentárias para 2.022.

Artigo 8.º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2.022, revogadas a disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2021

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

Prefeito
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LICITAÇÃO E COMPRAS
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 823/2021 PREGÃO PRESENCIAL N. 048/2021

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 823/2021 PREGÃO PRESENCIAL N.
048/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCULA SOBRE RODAS, NO-
VO, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 65 CV E COM NO MÍNIMO 03
CILINDROS, SISTEMA HIDRAULICOCOM CAPACIDADE DE LEVANTE
MÍNIMO DE 1.250 Kg, E COM TOMADA DE FORÇA INDEPENDENTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, ESTADO DO MOTO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações pos-
teriores;

Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro procedi-
mento administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, e
revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei
8666/93 e das Súmulas 346 e 473/STF.

Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque – Pre-
gão 048/2021,

Que nao compareceu participante interesados em participação no certa-
me.

RESOLVE,

REVOGAR, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2021 – MODALIDADE
PREGÃO

PRESENCIAL, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCULA SO-
BRE RODAS, NOVO, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 65 CV E
COM NO MÍNIMO 03 CILINDROS, SISTEMA HIDRAULICOCOM CAPA-
CIDADE DE LEVANTE MÍNIMO DE 1.250 Kg, E COM TOMADA DE FOR-
ÇA INDEPENDENTE

com fulcro Leis Federais nº 8.666/93 (Licitações) e 10.520/02 ( Lei instituiu
o Pregão como modalidade de licitação), e demais alterações posteriores,
em especial o “caput” do Art. 49, Lei 8.666/93.

Encaminhe o presente termo de revogação à Comissão Permanente de Li-
citação, Pregoeiro e Equipe de apoio para anexar ao processo, bem como
tomar as providências legais cabíveis.

Santa Terezinha (MT), 22 de dezembro de 2021

_______________________________

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO E COMPRAS
1º TERMO DE APOSTILAMENTO TERMO DE APOSTILAMENTO A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021,

1º TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
01/2021,

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZI-
NHA, E A EMPRESA QUIMAR COMENCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
E TRATAMENTO DE AGUA EIRELI

O Município de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso pessoa jurídica
de direito público interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-
MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 15.031.669/0001-18, doravante de-
signado simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu
Prefeito Municipal, Sr. THIAGO CASTELLAN RIBEIRO ,brasileiro, servi-
dor publico municipal, portador do RG sob nº 445076689 ssp/sp e inscrito
no CPF/MF sob n.º 359.215.228-99 , residente e domiciliado à AV 05,S/
N centro, no Município de Santa Terezinha/MT, resolve celebrar, o pre-
sente Termo de Apostilamento, a ata registro de preço celebrado com e
a empresa QUIMAR COMENCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TRATA-
MENTO DE AGUA EIRELI ,inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º 11.387.627/
0001-63, e Inscrição Estadual sob n.º 13.381.339-8, estabelecida a Rua
AV: AGRICOLA PAES DE BARROS Bairro PORTO, Cuaibá-MT, repre-
sentada neste ato por seu Diretor FELIX LOPEZ BRESS, brasileiro,
empresário, portador do RG n.º Go7393R DPF/DF e do CPF n.º 706.
652.591-40, residente à AV: Rio Araguaia n.º42 AP 09 bairro grande
terceiro, Cuiabá -MT, considerando solicitação da empresa contratada no
que tange ao reequilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Pre-
ços; considerando parecer jurídico e, por fim considerando o § 8º, do art.
65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 – Constitui objeto do Termo de Apostilamento, a revisão do preço do
produto constante na solicitação decorrente do desequilíbrio econômico fi-
nanceiro da Ata de Registro de Preços mediante apresentação de notas
fiscais do distribuidor para referida empresa contratada.

ITEM Descrição Valor unit. anterior Valor unitário atual
5 Sulfato de alum. não ferroso kg 2,39 R$ 4,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 –Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços inicial que não fo-
ram modificadas de modo expresso por esse instrumento.

Santa Terezinha – MT, 22 de dezembro de 2021.

__________________________

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 793/2021

LEI COMPLEMENTAR Nº 793/2021

DE 08 DE DEZEMBRO DE 2.
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021

Institui o Plano Plurianual do município de Santa Terezinha - MT para o período 2022/2025.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL

Art.1º - Esta lei institui o Plano Plurianual do município de Santa Terezinha – MT para o período 2022/2025 – PPA 2022/2025, em cumprimento ao
disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal.

Art.2º - O planejamento governamental é a atividade que, a partir de diagnósticos e estudos prospectivos, orienta as escolhas de políticas públicas.

Art.3º - O PPA 2022/2025 é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabilizar a imple-
mentação e a gestão das políticas públicas, convergir a dimensão estratégica da ação governamental, orientar a definição de prioridades e auxiliar na
promoção do desenvolvimento sustentável.

Art. 4º - O PPA 2022/2025 terá como diretrizes:

I. GESTAO LEGISLATIVA, TRANSPARENTE E FISCALIZADORA II. PROMOVER UMA GESTÃO MODERNA, EFICIENTE, PARTICIPATIVA E TRANS-
PARENTE III. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DE-
SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL IV. PROMOVER E DESENVOLVER O DESPORTO E O LAZER A TODA COMUNIDADE V. AMPLIAR E DESEN-
VOLVER O TURISMO COM OFERTA DE EMPREGO E RENDA VI. REDUZIR AS DESIGUALDADES SOCIAIS E PROMOVER O BEM ESTAR DAS
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FAMILIAS VII. GARANTIR AO CIDADÃO ATENDIMENTO DE SAÚDE INTEGRAL, GRATUITO E HUMANIZADO VIII. MELHORAR A ESTRUTURA
FISICA DA AGRICULTURA, PARA ATENDIMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO, COM RESPEITO E ATENÇÃO AO MEIO AMBIENTE IX. DESEN-
VOLVIMENTO URBANO E RURAL COM OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS DE QUALIDADE X. ATENDIMENTO A PASSIVOS CONTIGENTES E RIS-
COS FISCAIS IMPREVISTOS

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 5º - O PPA 2022/2025 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas, classificados como Temáticos e de
Gestão, Manutenção e Serviços, assim definidos:

I - Programa Temático: aquele que expressa a agenda de governo por meio de políticas públicas, orientando a ação governamental para a entrega de
bens e serviços à sociedade; e

II - Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado: aquele que reúne um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da
atuação governamental.

Art. 6º - O Programa Temático é composto por Objetivos, Indicadores, Valor Global e Valor de Referência.

§ 1º O Objetivo expressa o que deve ser feito, refletindo as situações a serem alteradas pela implementação de um conjunto de Iniciativas e tem como
atributos:

I - Órgão Responsável: é aquele cujas atribuições mais contribuem para a implementação do Objetivo;

II – Metas Físicas/Financeiras: é uma medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa; e

§ 2º O Indicador é um instrumento que permite identificar e aferir, periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando o seu monitora-
mento e avaliação.

§ 3º O Valor Global indica uma estimativa dos recursos orçamentários necessários à consecução dos Objetivos segregando as esferas Fiscal e da Se-
guridade, com as respectivas categorias econômicas, e dos recursos de outras fontes.

§ 4º O Valor de Referência é um parâmetro monetário estabelecido por Programa, especificado pela esfera Fiscal e da Seguridade que permitirá identi-
ficar, no PPA 2022/2025, empreendimentos, quando seu custo total superar aquele valor.

Art. 7º Integram o PPA 2022/2025 os seguintes anexos:

I - Anexo I – Programas Temáticos e Programas de Gestão, Manutenção e Serviços;

II - Anexo II – Detalhamento do PPA por Ações 2022/2025;

III – Memorias de Cálculos, Receita 2022/2025.

CAPÍTULO III

DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 8º Os Programas constantes do PPA 2022/2025 estarão expressos nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem.

Parágrafo único. As ações orçamentárias de todos os programas serão discriminadas nas leis orçamentárias anuais.

Art. 9º O Valor Global dos Programas, as Metas e os enunciados dos Objetivos não constituem em limites à programação e à execução das despesas
expressas nas leis orçamentárias e nas leis que as modifiquem.

Parágrafo único. Fica autorizado por esta Lei, a compatibilização das metas físicas e financeiras, conforme valores atualizados pela lei Orçamentaria de
cada exercício.

Art. 10. Os empreendimentos cujo valor global estimado seja igual ou superior ao Valor de Referência são caracterizados de Grande Porte e deverão
ser expressos no PPA 2022/2025 como Iniciativas/Ações.

§1º O Empreendimento de Grande Porte poderá ser desdobrado nas leis orçamentárias em mais de uma ação, para expressar sua regionalização ou
seus segmentos.

§ 2º A obrigatoriedade de individualização no PPA 2022/2025 de Iniciativa de que trata o caput não se aplica aos Empreendimentos de Grande Porte
financiados com recursos provenientes de transferências da União a Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 3º A secretaria municipal de Finanças poderá regulamentar critérios adicionais para individualização de Iniciativas de que trata o caput deste artigo.

Art. 11. Os orçamentos anuais, de forma articulada com o PPA 2022/2025, serão orientados para o alcance dos Objetivos constantes deste Plano.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DO PLANO

Seção I

Aspectos Gerais

Art.12. A gestão do PPA 2022/2025 consiste na articulação dos meios necessários para viabilizar a consecução das suas metas, sobretudo, para a
garantia de acesso dos segmentos populacionais mais vulneráveis, buscando o aperfeiçoamento:

I - dos mecanismos de implementação e integração das políticas públicas;

II - dos critérios de regionalização das políticas públicas; e

III - dos mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do PPA 2022/2025.
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Parágrafo único. Caberá a Secretaria Municipal de Finanças definir os prazos, as diretrizes e as orientações técnicas complementares para a gestão do
PPA 2022/2025.

Seção II

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 13. O Monitoramento do Plano Plurianual é atividade estruturada a partir da implementação de cada Programa, e orientada para o alcance das
metas prioritárias do governo.

Art. 14. A avaliação do PPA 2022/2025 consiste na análise das políticas públicas e dos Programas, fornecendo subsídios para eventuais ajustes em sua
formulação e implementação.

Art. 15. O Poder Executivo promoverá a adoção de mecanismos de estímulo à cooperação municipalista com vistas à produção, ao intercâmbio e à
disseminação de informações para subsidiar a gestão das políticas públicas.

Art. 16. O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade no processo de monitoramento dos Programas do PPA 2022/2025.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no parágrafo 1° do art. 167 da Constituição Federal, o investimento plurianual, para o período 2022/2025,
está incluído no Valor Global dos Programas.

Parágrafo único. A lei orçamentária anual e seus anexos detalharão os investimentos de que tratam o caput, para o ano de sua vigência.

Art. 18. Considera-se revisão do PPA-2022/2025 a inclusão, exclusão ou alteração de Programas.

§ 1º A revisão de que trata o caput, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5° deste artigo, será proposta pelo Poder Executivo por meio de projeto
de lei, sempre que necessário.

§ 2º Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam Programa Temático ou Objetivo deverão conter os respectivos atributos.

§ 3º Considera-se alteração de programa a inclusão, exclusão ou a alteração de Objetivos, Iniciativas e Metas.

§ 4º O Poder Executivo, para compatibilizar a as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis que as modifiquem, fica autorizado
a:

I – Alterar o Valor Global do Programa;

II – Incluir, excluir ou alterar as Metas Físicas e Financeiras; e

III – Adequar as vinculações entre ações orçamentárias e Programas.

§ 5º O Poder Executivo fica autorizado a incluir, excluir ou alterar as informações gerenciais e os seguintes atributos:

I – Indicador;

II – Valor de Referência;

III – Metas;

IV - Órgão Responsável; e

V – Iniciativas/Ações.

Art.19. A Secretaria Municipal de Finanças atualizará, na internet, ao menos uma vez ao ano, as informações constantes do Plano Plurianual bem como
o divulgará em formato e linguagem acessíveis à sociedade.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha - MT, 08 de Dezembro de 2021.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

AVISO DE RESULTO PREGÃO PRESENCIAL 022/2021

AVISO DE RESULTADOPROCESSO ADMINISTRATIVO 076/2021--
-PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2021 –SRP.O Município de Santo Antô-
nio do Leverger, através da sua Pregoeira Oficial, torna público o RESUL-
TADO do PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 022/2021 objeto o objetivando
o REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA APTA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS VOL-
TADOS PARA ORIENTAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
REALIZAR ATOS DE GESTÃO E DE GOVERNO EM CONSONÂNCIA
COM ENTENDIMENTOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
MATO GROSSO, BEM COMO DEFENDER SEU INTERESSES EM PRO-
CESSOS QUE VIEREM A TRAMITAR PERANTE ÓRGÃOS DE CON-
TROLE INTERNO E EXTERNO, CONFORME DESCRITIVO DOS LOTES

001 E 002,OBSERVANDO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TER-
MO DE REFERENCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS.Na sessão
pública realizada no dia às 08h00min do dia 22 de dezembro de 2021.
Nesta aSCHNEIDER E MUNHOZ ADVOGADOS ASSOCIADOSinscrita
no CNPJ sob o n° 22.807.196/0001-63 sagrou-se vencedora na fase de
lance referente ao LOTE 01com o valor de R$ 12.000,00 (doze mil re-
ais)valor mensal, LOTE 02 com o valor de R$ 8.500,00(oito mil e quinhen-
tos reais)valor mensal, os licitantes abdicaramdo interesse de apresentar
o recurso. Santo Antônio do Leverger – MT,22 de dezembro de 2021.Lidi-
ane Batista de RezendePregoeiraPort. 037/GP/2021.

ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DECRETO Nº 080/GP/2021

DECRETO Nº 080/GP/2021
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